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OCCbUS
ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

CONTRATO 08112020

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LÁDO, A
PREFEITURA DE ITABAIANA, E, DO OUTRO, A

EMPRESA AMIGÃO COMERCIO EM GERAL LTDA

DECORRENTE DO PREGÃO N'021/2020

Pelo presente instrumento particular, o Municipio de ltabaiana. por intermédio de sua Prefeitura' com

"na..áço 
à praça Fausro Cardoso, l2 inscrita no ÔNp:.lvtp sob o n" 13.104.74010001-10, representada neste

aro Delo seu Prefeito. o sr. Valmir dos Santos Costa, doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa

iüÍôAõ-êoüÉRCto EM GERAL LTDA, locatizada à Rua Rio Grande do sul, 1681' Bairro Novo

paraíso, Aracaju/Se, cEP. 49.082-000 inscrita no cNPJ sob o no. 13.297 '67410001-41 , doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o sr' valmir Borges de

i"rrr, pÀn^a- do CPF. 566.131 .645-34,1êm justo e aôordado entre si o presente Contrato de Fomecimento

parcelado. acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de junho de 1993' e

'ruas alteracÔes. Inedianlc cláusulas e eundições scguintes:
v

CLÁUSULAPRIMEIRA.DooBJETq(art.55iincisoI.daLgi+o8..666/93).
@ão fomecimento parcelado de material de consumo e

perÍnanente para os pogos artesianos, de acordo com as necessidades deste município, de acordo com as

especificações constantes do Edital de Pregão n" 021l2o2o e seus anexos, e proposta da contratada' de acordo

com o ar1. 55. Xl da Lei n'. 8.666/93, passirdo tais documentos a fazet parÍe integrante do presente instrumento

para todos os fins de direito

DO REGIME DE EXECUCAO (aÉ. 55. inciso I da Lei not.CLÁUSULA SEGUNDA -
8.666/93

O fomecimento
indireta, em regime de emPr

visando à perfeita consecução

será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a fotma de execução

"ioau 
po, preço global, de ácordo com as necessidades da CONTRATANTE'

do objàto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CON DICOES DE PAGAMENTO (art.55.

inciso ltl. da Lei no 8.666/93).
os produtos seã fornecidos pelos preços constantes na proposta da contratada, perfazendo o

Vpresente Contraio um valor total estimado aà nS l:.ZOS,OO (treze mil setecentos e sessenta e cinco reais)

§1"-t-lpagamentoseráefetuadoapóstiquidaçãodadespesa,noprirzodeaté15(quinze)dias,
nrediante a apresentação de Nota Fiscal/I'atura, dôvidamente cefiificada pelo setor responsável pelo recebimento

do objeto.
§2.-Parafazerjusaopagamento.aContratadadeveráapresentar.juntamentecomodocunrentode

cobrança. prlru 6e regularid;de ;la ionr as Fazendas F'ederal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade

iá.un,. "f "**,o Naiional do Seguro Socia! - INSS e perante o FGTS - CRF'

§3. _ Neúum pugu.ãn o será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtuàe de penalidade ou inadimplência contratual'

§4" - Não haverá. sob hipótese algum4 pagamento antecipado'

§5' - Nao haverá reajuste de preços durante o período contratado'

EO" - No 
"u.o 

a. uiru* á.'pugurn"n o, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

capul desÍa élírusula, o Índice t'r.-acional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7" . Nestes preÇos estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato. inclusiue custos com pessoul, áncatgos sociais' trabalhistas e previdenciáriosç----

uJnlinisruçao, tributos. emolumentos e contribtlições de qualquer natureza' -r

§g" - Decorridos is (qri*") <lias contados àa dàta em que os pagamentos estiverem retidos, sem
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,**,,'"tlt^',1",?lolil!'Lt"o""*
que a cONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o confato será

àscindido unilateralmente pelo GONTRATANTE, ficando assegurado à CoNTRATADA, tão somente, o

direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

USULA UARTA. DA VIGENCIA Art. 55 ln IV da Lei no 8.6

O Presente Contrato terá vi
2020 (dois mil e vinte). por se tratar de

nos termos do an.57 da Lei n' 8 666/93

gência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de

fomecimen to, não podendo exceder ao respectivo exercíc

CLÁUSULA QUI NTA - DA ENTIT.EG A E RECEBIMENT O DO OBJETO (Art, 55. inciso

de 05 (cinco), contados a partir da solicitação'
parágrafo Uniôo - O l'omecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este, as pafies úo poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

.onvocatório, por seÍem meraÍn;nte estimativos. considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual

\yAo contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, aAdministração poderá

acrescer o oüjeto ate o limite de i5% 1uirt. e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1" da Lei n" 8 666193'

lV, da Lei no 8.666/93)
Os materiais, objeto deste contrato,

parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e

CLÁUSULA SEXTA - DOTA AO OR AME
8.666193

Itabaiana,

/ Fonte 1001

serão entregues e instalados no local solicitado, de forma

nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo

NTARIA a.rt. inciso V da Lei n. o

As despesas com o pagamento cio referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura de

conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.10 Secretaria cle Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar

/ 20 1220002 1.059 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e Veículos para a Secretaria de Agricultura'

da Pecuária e do Abastecimento Alimentar
/ 4490.52.22 Equipamentos e Material Permanente - equipamento e utensílios hidráulicos e eletricos

IREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aÉ. 55.CLÁUSULA OITAVA. DO D

inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

determina

A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Manrer, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

das no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os ,".r.ro, necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabitizar-se por todàs u. despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Clontrato. inclusive as de natureza trabalhista. devendo. quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por'eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou doló na execução dà Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pela Contratante.
.Responsabiliz-ar-sepelaobtençãodeAlvarás.LicençasouquaisqueroutrosTetmosde

Autorização que se fàçam neoessários à execução do Contrato'

. Éxecular fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado' z

i
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.NãotransÍ.eriraoutrem.notodoouemparte,oContratofirmadocomaContratante,Sem
prévia e exPressa anuência

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

A Contratante, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados'

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contlato. consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

.Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que

deverá anotar em iegistro próprio, todas as ocorrências verihcadas;

o Comunicar à CONfRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'

ENALIDADES E MT]LTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei no

8.666/93

vpactuado,

87 da Lei

com

pelo atraso injustiticado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

conf'ornre o caso, o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sanções, previstas no art'

"l SiOã/g:, garantida a previa d'efesa. sem prejuízo de perda da garantia prestada:

CLÁUSULA NONA - DAS P

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRÂTANTE NO CASO

I - advertência;
lI-multadel%(umporcento)pordia,atéomáximode30%(trintaporcento),sobreovaloÍ

do contrato. em decorência á. *.uro injúsiihcado no fomecimento ou, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
III-suspensãotemporariadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcoma

Administração do Contratante' pelo prazo de até 02 (dois) anos;

iV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a

critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos

devidos pela Prefeitura, ou- cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISAO art. inciso VIII da Lei no 8.666i93

inexecuçào, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula ante or,

eusejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVÍl do Ar1. 78 da Lei n". 8 666/93, na forma do art 79 da mesma Lei.

Parágra1b único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art 78 da Lei

supracitada. sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente

provados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art' 79 do mesmo diploma legal

DE RESCISÃO (Art. 55. inciso lX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no art
Contratada reconhece, de logo, o

igo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇAO APLIcÁvEL À BxrcuçÁo
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55 inciso XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão n' 021 12020 que, simultaneamente
. constam do Prooesso Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;
Il - nas derrrais deterurinações da Lei 8.666/9ir
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

A/
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura MuniciPal de ltabaiana

Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Confato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

@
OCC$Ui

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n" E. 3).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da

Lei n". 8.666/93. clesde que devidanrente comprovados

§l" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões {r" s" firer",, necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666193'

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supiessões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ 65, §2', II da lei

n".8.666/93.
CLÁUSULA DEC IMA OUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

da Lei n". 8.666193, fica designado o servidor Rivaldo de

Secretária de Agricultura desta Prefeitura, para acompaúar
ve hscalizar execução do presente Contrato.

§t. - ,+ frscálização compete, entre outras atribuições, verificar a gonformidade da execução do

Contrato com as noÍÍnas esp"cifrcádas, se os procedimentos são adequados para galantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei no

8.666/93)
o objeto deste clontrato será reoebido de acordo com o disposto art.73,Í1, c e á da Lei n'.

8.666193

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art.5s. §2'. Lei n'.8.666/93)

(Art.67 . Lei no 8.666/93).
Na forma do que disPõe o artigo 67

louza Lima - CPF n". 5 I6.487.505-59, lotado na

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de ltabaiana,

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
Estado de Sergipe, como único
presente contrato, com renúncia

expressa por qualquer outro.' 
E, poi.rt-., assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemuúas, a ltm de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana, 13 de maio de 20

os Santos Costa
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

, -) .,,/ ! "t 4 ../, " rz t ./
Valmir Borges de Jesus

AMIGÀO COMERCIO EM GERAL LTDA
CONTR{TADA

.tE,ST
S:
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